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LEI DA CAÇA 
A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.º, alínea d), e 169.º, n.º 2, da 
Constituição, o seguinte: 
CAPÍTULO I 
Princípios gerais 
ARTIGO 1.º 
(Âmbito da lei) 
A presente lei integra as bases para a protecção, conservação e fomento da fauna cinegética 
bem como da administração da caça. 
ARTIGO 2.º 
(Definições) 
1 - Constituem fauna cinegética, ou caça, as aves e os mamíferos terrestres que se encontrem 
em estado de liberdade natural ou que tenham sido pré-domesticados e submetidos a 
processos de reprodução em meios artificiais ou em cativeiro, mas que readquiram aquela 
condição ou os animais domésticos que perderam essa condição e que figurem na lista de 
espécies que seja anualmente publicada com vista à regulamentação da presente lei. 
2 - Constitui caça toda a fauna cinegética, quer a que habite todo o ano em território nacional, 
quer a que por ele passe, enquanto nele se encontrar. 
3 - Considera-se acto venatório ou exercício da caça toda a actividade - nomeadamente a 
procura, a espera e a perseguição - visando capturar, vivo ou morto, qualquer elemento da 
fauna cinegética. 
ARTIGO 3.º 
(Política de caça) 
1 - A caça é um recurso natural renovável, cujo património e conservação são de interesse 
nacional. 
2 - A política relativa ao património cinegético é subordinada aos seguintes princípios 
básicos: 
a) A gestão dos recursos cinegéticos deve estar sujeita a normas de ordenamento, com o fim 
de garantir a sua continuidade e a manutenção dos equilíbrios biológicos; 
b) A caça constitui factor de apoio e valorização da agricultura, do desenvolvimento regional 
e da economia nacional. 
3 - Designa-se por ordenamento cinegético o conjunto de medidas a tomar e as acções a 
empreender nos domínios da conservação, fomento e exploração racional da caça, com vista a 
obter e manter a máxima produtividade compatível com a potencialidade do ambiente, de 
harmonia com os limites impostos pelos condicionalismos económicos, sociais e culturais. 
ARTIGO 4.º 
(Atribuições do Estado) 
O Estado tem como atribuições em matéria de caça: 
a) Zelar pelo património cinegético e promover o seu fomento; 
b) Orientar o exercício da caça; 
c) Promover a participação das associações de caçadores, agricultores e outros cidadãos 
interessados na conservação, fomento e usufruto do capital cinegético no respectivo 
ordenamento, sem prejuízo do direito de caça e de outros direitos reais e pessoais abrangidos 
por lei detidos por entidades públicas ou privadas sobre o terreno cinegético. 
ARTIGO 5.º 



(Propriedade das peças de caça) 
1 - São propriedade do caçador as peças de caça por ele legalmente capturadas, excepto 
quando for diferentemente regulamentado. 
2 - Considera-se capturado o animal que for morto ou apanhado pelo caçador, pelos seus cães 
ou aves de presa durante o acto venatório ou que for retido nas suas artes de caça. 
3 - O caçador no exercício regular do acto venatório adquire direito à captura do animal logo 
que o ferir, mantendo esse direito enquanto for em sua perseguição. 
4 - O caçador que ferir ou matar animal que se refugie ou caia em terreno aberto onde o 
exercício da caça seja proibido ou condicionado, apenas poderá entrar nesse terreno desde que 
o faça sozinho, sem armas nem cães e se a peça de caça se encontrar em lugar visível. 
5 - O caçador que ferir ou matar animal que se refugie ou caia em terreno vedado onde o 
exercício da caça seja proibido ou condicionado não poderá entrar nesse terreno sem 
autorização do proprietário ou de quem o representar. 
6 - Se a autorização for negada, é obrigatória a entrega do animal ao caçador, no estado em 
que se encontrar, sempre que seja possível. 
CAPÍTULO II 
Exercício da caça 
ARTIGO 6.º 
(Requisitos) 
1 - Só é permitido o exercício da caça aos indivíduos detentores da carta de caçador que 
estiverem munidos de licença e demais documentos legalmente exigidos. 
2 - São condições para obter a carta de caçador: 
a) Ser maior de 18 anos ou maior de 14 anos, sem utilização de armas de fogo; 
b) Não ser portador de anomalia psíquica ou de deficiência orgânica ou fisiológica que torne 
perigoso o exercício de actos venatórios; 
c) Não estar sujeito a proibição do exercício de actos venatórios por disposição legal ou 
decisão judicial. 
3 - Para além da carta de caçador, o menor necessita de autorização escrita de pessoa que 
legalmente o represente. 
4 - A proibição do exercício da caça por anomalia psíquica ou deficiência orgânica ou 
fisiológica poderá ser limitada apenas à caça com emprego de armas de fogo. 
ARTIGO 7.º 
(Carta de caçador) 
1 - A obtenção da carta de caçador fica dependente de um exame a realizar pelo candidato 
perante os serviços competentes do Estado e representantes das associações de caçadores, 
destinado a apurar se o interessado possui a aptidão e conhecimentos necessários ao exercício 
das actividades venatórias, designadamente sobre fauna, ordenamento cinegético, legislação, 
meios e processos de caça, manejo de armas de fogo e meios de segurança. 
2 - Os titulares da carta de caçador que sejam condenados por infracção às disposições legais 
sobre caça devem ser submetidos ao exame referido no número anterior, como condição de 
manutenção da referida carta. 
3 - As cartas de caçador estão sujeitas a taxa. 
4 - Para utilizar armas de fogo ou meios que necessitem de autorização especial é necessário 
estar munido da correspondente licença. 
ARTIGO 8.º 
(Dispensa de carta de caçador) 
1 - São dispensados do carta de caçador: 
a) Os membros do corpo diplomático e consular acreditados em Portugal; 
b) Os estrangeiros não residentes em território português, desde que estejam habilitados a 
caçar no país da sua nacionalidade ou residência; 



c) Os portugueses não residentes em território português, desde que estejam habilitados a 
caçar no país da sua residência. 
2 - Nos casos referidos no número anterior, o exercício da caça fica sujeito apenas à obtenção 
de licença especial. 
3 - É condicionada ao regime de reciprocidade a dispensa concedida aos membros do corpo 
diplomático e consular e aos estrangeiros não residentes em território português. 
4 - Não poderão beneficiar da regalia contida no n.º 1 os indivíduos condenados por infracção 
às normas legais sobre o exercício da caça. 
ARTIGO 9.º 
(Licenças de caça) 
1 - As licenças de caça terão validade temporal e territorial. 
2 - Poderão ser estabelecidas licenças especiais para diferentes meios, processos e espécies de 
caça. 
3 - As licenças estão sujeitas a taxas. 
ARTIGO 10.º 
(Auxiliares dos caçadores) 
1 - Os caçadores podem ser ajudados por auxiliares com a função de transportar 
equipamentos, mantimentos, munições ou caça abatida. 
2 - Nos terrenos de regime cinegético especial, ou em casos especialmente autorizados, 
poderão os caçadores ser ajudados por auxiliares com a função de procurar, chamar, perseguir 
e levantar a caça. 
ARTIGO 11.º 
(Animais de caça) 
1 - Os caçadores poderão fazer-se acompanhar de cães, negaças e aves de presa. 
2 - A detenção e transporte de furões só são permitidos aos serviços oficiais e às entidades 
gestoras de zonas de regime cinegético especial. 
3 - O uso de furão só é permitido para efeitos de ordenamento cinegético pelas entidades 
referidas no número anterior. 
4 - É obrigatório o registo dos furões nos serviços oficiais competentes. 
ARTIGO 12.º 
(Seguro obrigatório) 
Só é permitido o exercício da caça aos indivíduos detentores do seguro de responsabilidade 
civil contra terceiros, para além da demais documentação referida nos artigos anteriores. 
CAPÍTULO III 
Locais, períodos e processos de caça 
ARTIGO 13.º 
(Locais de caça) 
A caça pode ser exercida em todos os terrenos, nas áreas de jurisdição marítima e nas águas 
interiores, observadas as condições e restrições convencionais e legais. 
ARTIGO 14.º 
(Protecção de pessoas e bens) 
1 - É proibido caçar em todas as áreas onde o acto venatório constitua perigo para a vida, 
saúde ou tranquilidade das pessoas ou constitua risco de graves danos para os bens, 
designadamente: 
a) Nos povoados, nos terrenos adjacentes das escolas, instalações militares, estações 
radioeléctricas, faróis, institutos científicos, hospitais e asilos, instalações turísticas, parques 
de campismo e desportivos ou estabelecimentos similares e junto das instalações industriais 
ou de criação animal e bem assim em quaisquer terrenos que circundem estes, numa faixa de 
protecção a regulamentar; 
b) Nos aeródromos, parques, estradas, linhas de caminho de ferro e praias de banhos; 



c) O exercício da caça no interior de zonas militares reger-se-á por regulamento próprio. 
2 - É ainda proibido caçar sem consentimento de quem de direito: 
a) Nos terrenos murados, nos quintais, parques ou jardins anexos a casas de habitação e bem 
assim em quaisquer terrenos que circundem estas, numa faixa de protecção a regulamentar; 
b) Nos terrenos ocupados com culturas agrícolas ou florestais durante determinados períodos 
do seu ciclo vegetativo, quando seja necessário proteger aquelas culturas e as suas produções. 
ARTIGO 15.º 
(Proibição de actividades que possam prejudicar a fauna cinegética) 
1 - O Governo poderá proibir total ou parcialmente qualquer actividade que prejudique ou 
possa perturbar a fauna cinegética em terrenos destinados a assegurar a sua conservação ou 
fomento. 
2 - O Governo pode, para os efeitos do número anterior, constituir reservas de caça, ouvidos o 
Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna e os correspondentes conselhos 
cinegéticos regionais. 
ARTIGO 16.º 
(Período venatório) 
1 - A caça só pode ser exercida durante os períodos fixados para cada espécie. 
2 - Os períodos venatórios para cada região cinegética serão fixados, ouvidos os conselhos 
cinegéticos e da conservação da fauna regionais e o Conselho Nacional da Caça e da 
Conservação da Fauna, por portaria do membro do Governo competente e atendendo aos 
ciclos gestatórios das espécies cinegéticas sedentárias e ainda, quanto às espécies migradoras, 
às épocas e natureza das migrações. 
ARTIGO 17.º 
(Processos de caça) 
A caça só pode ser exercida pelos processos autorizados e nos termos que vierem a ser 
regulamentados pelo Governo. 
ARTIGO 18.º 
(Preservação das espécies) 
1 - Tendo em vista a defesa e preservação da fauna e das espécies cinegéticas, é proibido: 
a) Capturar ou destruir ninhos, covas, luras, ovos e crias, salvo nos casos previstos por lei; 
b) Caçar as espécies animais que não constem das listas de espécies que podem ser objecto de 
caça ou fora dos respectivos períodos de caça; 
c) Ultrapassar as limitações e contingentes de caça estabelecidos; 
d) Caçar nas queimadas e nos terrenos com elas confinantes, numa faixa de 250 m, enquanto 
durar o incêndio e nos dez dias seguintes; 
e) Caçar nos terrenos cobertos de neve, excepto nos casos devidamente regulamentados; 
f) Caçar nos terrenos que durante inundações fiquem completamente cercados de água e nos 
250 m adjacentes à linha mais avançada das inundações, enquanto estas durarem e nos dez 
dias seguintes, excepto nos casos devidamente regulamentados. 
2 - O Governo poderá autorizar a captura para fins didácticos ou científicos de exemplares de 
espécies cinegéticas cuja caça esteja proibida, em áreas e períodos especialmente 
determinados. 
3 - Aos serviços competentes do Ministério da Agricultura, Pescas e Alimentação compete 
tomar as providências necessárias para a captura ou destruição dos animais prejudiciais à 
agricultura, à caça e à pesca, utilizando os meios mais adequados, incluindo processos e 
meios de caça normalmente não autorizados. 
CAPÍTULO IV 
Dos regimes cinegéticos 
ARTIGO 19.º 
(Disposições gerais) 



1 - Para efeitos de organização da actividade venatória e do ordenamento do património 
cinegético nacional, os terrenos de caça podem ser sujeitos ao regime cinegético geral ou ao 
regime cinegético especial. 
2 - Encontram-se submetidos ao regime cinegético geral os terrenos onde o acto venatório 
possa ser praticado sem outras limitações senão as fixadas nas regras gerais desta lei e seus 
regulamentos. 
3 - Poderão ser criadas zonas de regime cinegético especial, as quais serão superfícies 
contínuas demarcadas de aptidão cinegética, cuja gestão fica sujeita a planos de ordenamento 
e de exploração que obedecerão aos princípios estabelecidos nos números seguintes. 
4 - O plano de ordenamento definirá as medidas a adoptar e as acções a empreender que 
visem o fomento, conservação e a exploração racional da caça com vista a alcançar e manter o 
melhor aproveitamento das potencialidades cinegéticas do terreno em questão. 
5 - O plano de exploração fixará os períodos, processos e meios de caça, o número de 
exemplares de cada espécie que poderá ser abatido, os regimes de admissão de caçadores e 
tudo o mais necessário à correcta aplicação do plano de ordenamento no terreno em questão. 
6 - As zonas de regime cinegético especial poderão ser: 
a) Zonas de caça nacionais; 
b) Zonas de caça sociais; 
c) Zonas de caça associativas; 
d) Zonas de caça turísticas. 
ARTIGO 20.º 
(Criação das zonas de regime cinegético especial) 
1 - As zonas de regime cinegético especial são criadas pelo Governo, ouvido o Conselho 
Nacional da Caça e da Conservação de Fauna, assumindo a forma de decreto-lei a criação de 
zonas de caça nacionais e de portaria a das restantes zonas. 
2 - A criação de zonas de caça turísticas fica sujeita ao parecer favorável do membro do 
Governo responsável pelo sector do turismo. 
ARTIGO 21.º 
(Acordo prévio com a entidade gestora do terreno cinegético) 
1 - O estabelecimento de uma zona de regime cinegético especial carece de prévios acordos 
da entidade ou entidades titulares e gestoras dos terrenos a ser submetidos àquele regime, 
nomeadamente no que respeita a: 
a) Entidade que acede ao direito de caça e terrenos de caça que a eles respeitam; 
b) Montante da renda e modalidades de pagamento; 
c) Modalidades de ordenamento e exploração cinegética e obrigações delas decorrentes para 
ambas as partes. 
2 - O estabelecido no número anterior não se aplica ao referido no n.º 3 do artigo 24.º, no qual 
as entidades titulares e gestoras dos terrenos submetidos ao regime cinegético especial nele 
referido têm direito a uma retribuição com base no contributo que prestem para a criação, 
fomento e conservação das espécies cinegéticas. 
ARTIGO 22.º 
(Prioridades e limitações dos diversos tipos de regime cinegético especial) 
1 - Ao Governo, ouvido o Conselho Nacional da Caça e de Conservação da Fauna e, quando 
for caso disso, os conselhos cinegéticos e de conservação da fauna regionais e municipais, 
cabe: 
a) Definir obrigatoriamente prioridades quanto aos tipos de regime cinegético especial a 
aplicar em cada local, área, zona ou região cinegética; 
b) Definir prioridades na criação ou concessão de regimes cinegéticos especiais, em função 
dos benefícios sociais criados, do maior número de agricultores ou caçadores beneficiados ou 



de outras vantagens que possam resultar para a comunidade ou para a região onde se situem 
os terrenos abrangidos por aquele regime; 
c) Fazer beneficiar de redução de taxas as zonas de regime cinegético especial criadas de 
acordo com as prioridades aludidas no número anterior; 
d) Estabelecer áreas máximas e mínimas para cada tipo de zona de regime cinegético especial, 
conforme a sua vocação predominante seja de caça menor, caça maior ou caça de arribação ou 
de aves aquáticas. 
2 - A área total submetida a regime cinegético especial não poderá, em qualquer caso, exceder 
50% da área total com aptidão cinegética no País e em cada região cinegética, salvo quando o 
Governo, após audição dos órgãos atrás referidos e da associação regional de caçadora 
respectiva, entenda decidir em contrário, por portaria. 
ARTIGO 23.º 
(Regime cinegético especial em terrenos com particular importância para as espécies 
cinegéticas migradoras) 
1 - Nas zonas submetidas a regime cinegético especial em que existam importantes 
concentrações ou passagens de aves migradoras o aproveitamento destas espécies deverá 
sempre subordinar-se a planos de exploração próprios, aprovados pelos serviços competentes 
do Ministério da Agricultura, Pescas e Alimentação. 
2 - Nos planos referidos no número anterior figurarão condições específicas para que a 
utilização das espécies seja conforme com as regras internacionais estabelecidas e com a 
defesa das mesmas espécies. 
ARTIGO 24.º 
(Zonas de caça nacionais) 
1 - São zonas de caça nacionais as que forem constituídas por tempo indeterminado em 
terrenos cujas características de ordem física ou biológica permitam a constituição de núcleos 
de potencialidades cinegéticas tais que justifiquem ser o Estado o único responsável pela sua 
administração. 
2 - As zonas de caça nacionais serão constituídas em terrenos públicos ou em terrenos 
privados quando o Estado obtenha para tal a concordância das respectivas entidades titulares e 
gestoras. 
3 - O Estado pode determinar a submissão de um terreno ao regime de zona de caça nacional 
sem a concordância das respectivas entidades titulares e gestoras, desde que a mesma seja 
considerada de utilidade pública. 
4 - As zonas de caça nacionais serão administradas pelos serviços competentes do Ministério 
de Agricultura, Pescas e Alimentação, que elaborarão os planos de ordenamento e de 
exploração e suportarão os encargos com a sua constituição e funcionamento. 
5 - Nas zonas de caça nacionais o exercício da caça é aberto a nacionais e estrangeiros, mas o 
plano de exploração deverá prever a reserva de uma parte da utilização para os caçadores 
residentes no concelho ou concelhos abrangidos pela zona de caça e de outra parte para os 
restantes caçadores nacionais e estrangeiros residentes. 
6 - O exercício da caça nas zonas de caça nacionais fica sujeito ao pagamento de taxas, sendo 
as receitas resultantes da exploração aplicadas na satisfação dos encargos da zona e os 
excedentes no fomento da caça em geral. 
7 - Nas zonas de caça nacionais as taxas devidas pelos caçadores nacionais e estrangeiros 
residentes deverão ser inferiores às estabelecidas para estrangeiros não residentes, salvo 
reciprocidade de tratamento. 
ARTIGO 25.º 
(Zonas de caça sociais) 



1 - São zonas de caça sociais as que visam proporcionar a todos os caçadores nacionais o 
exercício organizado da caça por tempo indeterminado e em condições especialmente 
acessíveis. 
2 - As zonas de caça sociais serão constituídas de preferência em terrenos dos sectores público 
ou cooperativo, mas poderão sê-lo também em terrenos do sector privado, quando para tal 
haja concordância das respectivas entidades titulares e gestoras. 
3 - As zonas de caça sociais serão administradas pelos serviços competentes do Ministério da 
Agricultura, Pescas e Alimentação, com a participação das autarquias locais, das comissões 
de compartes, das associações regionais de caçadores e das entidades gestoras dos terrenos 
submetidos a esse regime ou seus representantes. 
4 - Os serviços competentes do Ministério da Agricultura, Pescas e Alimentação poderão, 
porém, acordar com as juntas de freguesia, comissões de compartes e associações regionais de 
caçadores e de agricultores a administração destas zonas. 
5 - Os planos de ordenamento e de exploração serão elaborados pelos serviços competentes 
do Ministério da Agricultura, Pescas e Alimentação, que controlarão a sua execução. 
6 - O exercício da caça nas zonas de caça sociais fica sujeito ao pagamento de taxas, 
estabelecidas oficialmente segundo critérios de razoabilidade, de forma que a receita cobrada 
anualmente não exceda 60% dos encargos verificados no mesmo período na respectiva zona, 
sendo o remanescente suportado pelo Estado. 
7 - Nas zonas de caça sociais será reservada uma percentagem das admissões para os 
caçadores residentes no concelho ou concelhos onde as mesmas se situem. 
8 - O acesso dos caçadores às zonas de caça sociais será feito por sorteio público ou outra 
forma de admissão que garanta igualdade na acessibilidade. 
9 - Todas as regiões cinegéticas deverão dispor de zonas de caça sociais. 
ARTIGO 26.º 
(Zonas de caça associativas) 
1 - São zonas de caça associativas aquelas cujo aproveitamento cinegético seja exercido por 
associações, sociedades ou clubes de caçadores que nelas se proponham custear ou realizar 
acções de fomento e conservação da fauna cinegética, nelas assegurando o exercício 
venatório. 
2 - As zonas de caça associativas serão constituídas de preferência em terrenos dos sectores 
privado ou cooperativo, mas poderão sê-lo também em terrenos do sector público, quando os 
serviços competentes do Ministério da Agricultura, Pescas e Alimentação considerem 
inadequada a constituição nesses terrenos de zonas de caça nacionais e sociais. 
3 - A exploração das zonas de caça associativas será concedida por períodos renováveis e a 
sua área poderá ser limitada em função do número de caçadores associados, das espécies a 
explorar e das potencialidades do terreno. 
4 - Para efeitos do número anterior poderá ser estabelecida a existência, a todo o tempo, de 
um número mínimo de caçadores associados e que uma dada percentagem deste número seja 
ocupada por caçadores residentes na região cinegética onde se situe a zona de caça respectiva. 
5 - Cada caçador não poderá participar em mais de duas zonas de caça associativas. 
6 - A área correspondente a cada caçador em cada zona de caça associativa não poderá ser 
superior a 30 ha e a área global não poderá exceder os 3000 ha. 
7 - Os limites estabelecidos no número anterior podem ser aumentados em terrenos sem outra 
aptidão económica por despacho, desde que tal seja proposto pelas confederações nacionais 
de caçadores e obtenha parecer favorável do Conselho Nacional da Caça e da Conservação da 
Fauna. 
8 - A associação deverá submeter os planos de ordenamento e de exploração à aprovação dos 
serviços competentes do Ministério de Agricultura, Pescas e Alimentação aos quais compete 
fiscalizar o seu cumprimento. 



9 - O exercício da caça é reservado aos associados, podendo, no entanto, o plano de 
exploração prever que não associados cacem na zona, a título gratuito, sob proposta da 
associação e em face dos contingentes venatórios disponíveis e do plano de exploração. 
10 - A concessão das zonas de caça associativas está sujeita ao pagamento de taxas. 
11 - Quando as zonas de caça associativas se situem exclusivamente em terrenos do domínio 
público deverão subordinar-se ao regime de concurso público. 
ARTIGO 27.º 
(Zonas de caça turísticas) 
1 - São zonas de caça turísticas as que se constituam com vista ao aproveitamento turístico 
dos recursos cinegéticos, garantindo, para além da exploração da caça, a prestação dos 
serviços turísticos adequados. 
2 - As zonas de caça turísticas serão constituídas de preferência em terrenos dos sectores 
cooperativo ou privado, mas poderão sê-lo também em terrenos do sector público, quando os 
serviços competentes considerem vantajosa a sua criação nestes terrenos. 
3 - A exploração de zonas de caça turísticas pode ser levada a efeito pelo Estado, pelas 
autarquias, por empresas turísticas, por sociedades dos titulares e gestores dos respectivos 
terrenos ou por outras entidades de reconhecida capacidade para o efeito. 
4 - A exploração das zonas de caça turísticas é concedida por períodos renováveis e a sua área 
poderá ser limitada em função do plano turístico regional, caso exista, das espécies a explorar 
e das potencialidades cinegéticas do terreno. 
5 - Os planos de ordenamento, de exploração e de aproveitamento turístico serão aprovados 
pelos serviços competentes. 
6 - O exercício da caça é facultado a caçadores nacionais e estrangeiros em igualdade de 
circunstâncias. 
7 - A concessão de zonas de caça turísticas está sujeita ao pagamento de taxas. 
8 - Quando as zonas de caço turísticas se situem exclusivamente em terrenos do domínio 
público deverão subordinar-se ao regime de concurso público. 
ARTIGO 28.º 
(Enclaves) 
1 - Na ausência do acordo previsto no artigo 21.º, as entidades a quem tenham sido 
concedidos direitos de exploração de zonas de caça em regime cinegético especial poderão 
solicitar ao Ministério da Agricultura, Pescas e Alimentação a agregação de terrenos do 
regime cinegético geral que constituam enclaves na sua zona de caça, desde que a superfície 
destes não excede 10% da superfície resultante dessa agregação. 
2 - Para efeitos e nas condições do disposto no número anterior, poderão também ser 
consideradas como enclaves parcelas cujo perímetro seja limitado em mais de três quartas 
partes pela zona detida pelos requerentes. 
3 - No caso de despacho favorável, não havendo acordo entre as partes, as condições dessa 
agregação serão fixadas pelos serviços competentes do Ministério da Agricultura, Pescas e 
Alimentação com base nos valores médios constantes na zona, cabendo recurso para o 
respectivo ministro. 
CAPÍTULO V 
Criação de caça em cativeiro 
ARTIGO 29.º 
1 - Poder-se-á proceder à criação de caça em cativeiro, visando a reprodução de espécies 
cinegéticas para repovoamento, produção de peles, consumo alimentar ou utilização em 
campos de treino de tiro e de cães de caça. 
2 - A implantação de instalações destinados à criação de caça em cativeiro e a sua utilização 
dependerá de autorização dos serviços competentes do Ministério da Agricultura, Pescas e 
Alimentação. 



3 - Para efeitos do número anterior, deverá ser ouvida a Direcção-Geral da Pecuária sobre os 
aspectos sanitários. 
4 - Os referidos serviços exercerão respectivamente a fiscalização das referidas instalações e a 
sua inspecção sanitária. 
CAPÍTULO VI 
Campos de treino 
ARTIGO 30.º 
1 - As associações, sociedades e clubes de caçadores e de cunicultores poderão ser 
autorizados a instalar e manter campos de treino destinados à prática, durante todo o ano, de 
actividades de carácter venatório, nomeadamente exercício de tiro e de treino de cães de caça, 
nos termos em que vier a ser regulamentado. 
2 - Nos campos de treino de caça somente são autorizadas as largadas e o abate de espécies 
cinegéticas criadas em cativeiro. 
3 - Os serviços competentes do Ministério da Agricultura, Pescas e Alimentação poderão, 
para fins científicos ou didácticos, constituir igualmente campos de treino de caça. 
CAPÍTULO VII 
Da responsabilidade criminal, contra-ordenacional e civil 
Artigo 31.º 
(Dos crimes e das contra-ordenações) 
1 - O exercício da caça sem que esteja passada carta de caçador, quando exigida, é punível 
com as penas de prisão até 30 dias e de multa até 30 dias. 
2 - A utilização dos auxiliares referidos no n.º 2 do artigo 10.º deste diploma fora das 
condições nele prevista é punida com as penas de prisão até 30 dias e de multa de 10 a 30 
dias. 
3 - A detenção, transporte e uso de furão fora das condições previstas no artigo 11.º deste 
diploma é punida com as penas de prisão até 180 dias e de multa de 30 a 180 dias. 
4 - O exercício da caça nas áreas referidas no artigo 14.º deste diploma é punida com as penas 
de prisão até 180 dias e de multa de 30 a 180 dias. 
5 - O exercício de actividades proibidas nos termos do artigo 15.º deste diploma é punível 
com as penas de prisão até 180 dias e de multa de 30 a 180 dias. 
6 - O exercício da caça fora dos períodos fixados nos termos do artigo 16.º deste diploma é 
punido com as penas de prisão até 180 dias e de multa de 30 a 180 dias. 
7 - O exercício da caça por processos não autorizados é punido com as penas de prisão até 
180 dias e de multa de 30 a 180 dias. 
8 - As condutas que infrinjam o n.º 1 do artigo 18.º do presente diploma são punidas com as 
penas de prisão de 30 a 90 dias e de multa de 30 a 60 dias. 
9 - O exercício da caça a espécies cinegéticas cuja captura não seja permitida é punível com 
prisão de 30 dias a 180 dias, multa até 100 dias e perda dos instrumentos utilizados no acto 
venatório e produtos da infracção. 
10 - A prática do exercício venatório em zonas de regime cinegético especiais, em épocas de 
defeso ou com o emprego de meios não permitidos, é punível com prisão de 30 dias a um ano, 
multa até 200 dias e acarreta sempre a interdição do direito de caçar por um período de cinco 
anos, bem como a perda dos instrumentos e produtos da infracção. 
11 - O exercício venatório em locais proibidos ou em zonas de regime cinegético especial nos 
casos não autorizados é punível com prisão de 30 a 180 dias e multa até 100 dias e acarreta 
sempre a interdição do direito de caçar bem como a perda dos instrumentos e produtos da 
infracção. 
12 - A recusa do caçador a identificar-se, quando para tanto solicitado, inclusive pela pessoa 
prejudicada ou seu representante, é punível com pena correspondente ao crime de 
desobediência. 



13 - As infracções não punidas como crimes nos termos dos números anteriores será aplicada 
coima de 10000$00 a 200000$00. 
14 - Serão igualmente punidas com coima nos limites referidos no número anterior as 
infracções aos regulamentos que executem esta lei. 
Artigo 32.º 
(Aplicação e agravamento das penas e sanções acessórias) 
1 - As penas previstas nesta lei e seus regulamentos serão agravadas para o dobro quando o 
agente tenha sido condenado por infracção às leis da caça por sentença transitada em julgado, 
salvo se entretanto tiverem decorrido mais de cinco anos após a última condenação. 
2 - Em caso de reincidência, não pode aplicar-se ao réu pena suspensa nem substituição de 
prisão por multa. 
3 - A condenação por qualquer das infracções criminais previstas nesta lei poderá implicar 
ainda a interdição do direito de caçar e a perda dos instrumentos e produtos da infracção a 
favor do Estado. 
4 - A interdição do direito de caçar pode vigorar por três a cinco anos. 
5 - A perda dos instrumentos da infracção envolve a perda de armas e dos veículos que 
serviram à prática daquela. 
6 - A suspensão da pena, quando decretada, não abrange a interdição do direito de caçar e 
poderá não abranger a perda dos instrumentos ou produtos da infracção. 
7 - O não acatamento da interdição do direito de caçar é punível com a pena correspondente 
ao crime de desobediência qualificada, bem como a perda a favor do Estado dos instrumentos 
de caça e produtos da infracção. 
8 - As infracções à lei da caça, quando praticadas em zonas de regime cinegético especial, 
poderão fazer perder ao caçador o direito de caçar na zona respectiva, além das penas 
previstas para idêntica infracção em terrenos submetidos ao regime geral de caça. 
9 - As infracções cometidas em zonas de regime cinegético especial pelas respectivas 
entidades titulares e gestoras poderão acarretar a perda da concessão do direito de exploração 
da mesma, além das penas previstas para idêntica infracção em terrenos submetidos ao regime 
geral de caça. 
10 - O não cumprimento dos planos de ordenamento e de exploração por parte das entidades 
que explorem zonas de caça de regime cinegético especial pode também ser punido com a 
perda do direito à usufruição da zona respectiva. 
Artigo 33.º 
(Responsabilidade civil) 
1 - A responsabilidade civil por danos causados no exercício da caça é regulada nos termos 
gerais, respondendo quem utilizar armas de fogo pelos danos que elas causarem nos termos 
dos artigos 503.º e seguintes do Código Civil, com as adaptações necessárias. 
2 - As entidades a quem for concedida a exploração de zonas de regime cinegético especial, 
de instalações para a criação de caça em cativeiro ou de campos de treino são obrigadas a 
indemnizar pelos danos que pelo facto dessa exploração forem causados nos terrenos 
vizinhos. 
3 - Os titulares e gestores dos terrenos que neles consentirem o estabelecimento das referidas 
zonas, instalações ou campos respondem solidariamente pelos danos com o direito de 
regresso contra os que exerçam exploração. 
4 - O regime previsto neste artigo é extensivo aos terrenos pertencentes ou directamente 
explorados por entidades oficiais nos quais não seja permitido caçar sem autorização dessas 
entidades. 
CAPÍTULO VIII 
Administração e fiscalização da caça 
ARTIGO 34.º 



(Competência do Governo) 
1 - Ao Governo compete, ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna 
cinegética e os conselhos cinegéticos e da conservação da fauna regionais, quando for caso 
disso, definir a política cinegética nacional nos termos da lei. 
2 - Compete em especial ao Governo: 
a) Promover a adopção das medidas e a execução das acções necessárias à concretização 
daquela política; 
b) Organizar a lista ou listas das espécies que podem ser objecto de caça; 
c) Fixar os locais onde pode ser exercida a actividade venatória e estabelecer os respectivos 
regimes cinegéticos; 
d) Definir os critérios de prioridade na criação de zonas de regime cinegético especial e as 
condições para a sua constituição; 
e) Estabelecer as épocas de caça para cada espécie e local; 
f) Estabelecer os processos e meios de caça, as regras para o seu uso e os critérios gerais de 
ordenamento e exploração dos aproveitamentos cinegéticos, consoante as espécies cinegéticas 
e as circunstâncias de tempo e de lugar; 
g) Definir as regiões cinegéticas; 
h) Definir as normas de funcionamento, atribuições e competência dos conselhos cinegéticos 
e da conservação da fauna; 
i) Emitir as cartas de caçador e definir as normas para a realização dos respectivos exames; 
j) Licenciar o exercício da caça; 
l) Arrecadar as receitas provenientes da execução da legislação sobre a caça e as demais que 
lhe sejam atribuídas. 
ARTIGO 35.º 
(Competência dos serviços do MAPA) 
Compete ao Ministério da Agricultura, Pescas e Alimentação, ouvido o Conselho Nacional da 
Caça e da Conservação da Fauna, através dos serviços competentes: 
a) Planear e coordenar o fomento e o ordenamento dos recursos cinegéticos; 
b) Gerir os recursos cinegéticos das áreas sob intervenção do Estado, apoiar a gestão naqueles 
em que este intervenha em qualquer regime de cooperação e promover o fomento desses 
recursos no restante território; 
c) Regulamentar o exercício da caça, promover a sua fiscalização e garantir o seu 
licenciamento, bem como criar e manter actualizado o cadastro nacional de caçadores e dos 
recursos que fazem parte da sua actividade; 
d) Apoiar e promover a valorização das explorações cinegéticas por todos os meios 
considerados adequados e pela ajuda à organização associativa dos agricultores e dos 
caçadores e à criação de formas de cooperação entre eles. 
ARTIGO 36.º 
(Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna) 
1 - É criado junto do Ministério da Agricultura, Pescas e Alimentação o Conselho Nacional da 
Caça e da Conservação da Fauna, com funções consultivas do Governo, nomeadamente no 
que se refere a: 
a) Política cinegética nacional; 
b) Protecção de espécies em vias de extinção; 
c) Gestão adequada do capital cinegético em função da capacidade de suporte das regiões; 
d) Exercício da caça; 
e) Todos os outros assuntos de carácter cinegético sobre que o Governo entenda consultá-lo. 
2 - No Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna terão assento representantes do 
Conselho Nacional Cinegético e da Conservação da Fauna. 
ARTIGO 37.º 



(Conselhos cinegéticos e da conservação da fauna) 
1 - Os conselhos cinegéticos e da conservação da fauna organizam-se a nível municipal, 
regional e nacional e neles estarão sempre representados os interesses dos agricultores, das 
autarquias, das associações de caçadores e dos organismos de conservação da natureza, 
quando existam. 
2 - Os agricultores deverão ter, nestes conselhos, assentos em número superior aos atribuídos 
aos caçadores. 
3 - Os conselhos cinegéticos e da conservação da fauna têm por atribução contribuir para a 
obtenção do melhor equilíbrio entre a cinegética e as actividades agrícolas, florestais, 
pecuárias e de conservação da natureza, para que a caça seja um factor de apoio e valorização 
da agricultura, do desenvolvimento regional e da economia nacional. 
4 - Aos conselhos cinegéticos e da conservação da fauna compete, no que respeita à sua área 
geográfica, principalmente o seguinte: 
a) Propor à Administração as medidas que considerem úteis ao ordenamento, gestão e 
fomento dos recursos cinegéticos; 
b) Pronunciar-se sobre as propostas apresentadas pelos caçadores ou suas organizações, 
nomeadamente quanto às espécies, locais e processos de caça; 
c) Procurar que o fomento cinegético e o exercício da caça, bem como a conservação da 
fauna, contribuam para o desenvolvimento nacional, regional e local, nomeadamente para a 
melhoria da qualidade de vida das populações rurais; 
d) Dar parecer sobre o funcionamento das zonas de regime cinegética especial e apreciar, 
sempre que considerem conveniente, os respectivos planos de ordenamento e de exploração; 
e) Pronunciar-se sobre as medidas tendentes a evitar danos causados pela caça à agricultura, 
propondo soluções conducentes à conciliação das actividades agrícola, silvícola, cinegética e 
turística; 
f) Facilitar e estimular a cooperação entre os organismos cujas acções interfiram com o 
ordenamento dos recursos cinegéticos; 
g) Apoiar a administração na fiscalização das norma legais sobre a caça; 
h) Colaborar na elaboração ou revisão dos regulamentos da caça, propondo alterações quando 
estas se justifiquem. 
ARTIGO 38.º 
(Fiscalização da caça) 
1 - Além da Guarda Nacional Republicana, a polícia e a fiscalização da caça competem à 
Guarda Fiscal, à Polícia de Segurança Pública, aos serviços competentes do MAPA e a outros 
agentes de autoridade que venham a ser indicados em regulamento. 
2 - Nos autos de notícia dos agentes de autoridade referidos no número anterior, por 
infracções que tenham presenciado relativas àquela matéria, é dispensada a indicação de 
testemunhas sempre que as circunstâncias do facto a tornem impossível, sem prejuízo de 
fazerem fé em juízo até prova em contrário. 
3 - Os agentes de autoridade aos quais compete a polícia e fiscalização da caça não poderão 
caçar durante o exercício das suas funções. 
4 - As autoridades competentes para a fiscalização da caça deverão sempre que possível fazer 
conjuntamente a fiscalização da pesca, aplicando-se-lhes os mesmos princípios dos números 
anteriores. 
ARTIGO 39.º 
(Receitas do Estado) 
Constituem receitas do Estado: 
a) O produto das licenças e taxas provenientes da execução desta lei; 
b) O produto das multas por infracção das disposições desta lei e seus regulamentos; 



c) O produto da venda dos instrumentos das infracções a esta lei quando seja declarada a sua 
perda ou quando abandonados pelo infractor. 
CAPÍTULO IX 
Organização venatória 
ARTIGO 40.º 
(Associações de caçadores e sociedades e clubes de caça) 
As associações de caçadores, sociedades de caça ou clubes de caçadores cujo objectivo seja 
contribuir para o fomento, ordenamento e exploração da caça, administrando zonas de caça 
associativas nos termos desta lei, deverão: 
a) Garantir o cumprimento dos planos de ordenamento e exploração nas zonas de caça 
respectivas e o cumprimento das obrigações decorrentes do artigo 21.º; 
b) Representar os interesses dos sócios e caçadores associados; 
c) Contribuir para o fomento dos recursos cinegéticos e melhoria do exercício da caça; 
d) Respeitar e estimular o cumprimento das normas legais sobre a caça; 
e) Promover a formação de caçadores, nomeadamente apoiando cursos ou outras acções 
tendentes à apresentação dos candidatos aos exames para a obtenção da carta de caçador; 
f) Procurar harmonizar os interesses dos caçadores com os dos agricultores ou outros cidadãos 
interessados de algum modo na fruição da fauna, preconizando as soluções que para o efeito 
tenham por convenientes; 
g) Apoiar os serviços Competentes na fiscalização do cumprimento das normas legais sobre a 
caça, combatendo por todos os meios ao seu alcance as respectiva infracções; 
h) Estabelecer laços de solidariedade entre os que se dedicam à prática do acto venatório. 
ARTIGO 41.º 
(Associações de caçadores) 
As associações de caçadores com a competência prevista neste diploma têm âmbito 
municipal, podendo estas federar-se e confederar-se a nível regional e nacional, 
respectivamente, nos termos da lei geral. 
ARTIGO 42.º 
(Competência das associações municipais, federações e confederações de caçadores) 
Às associações municipais, federações e confederações de caçadores compete, no âmbito da 
respectiva área de actuação: 
a) Administrar ou participar na administração dos terrenos de caça nos termos desta lei; 
b) Propor a atribuição ou conceder subsídios a associações de caçadores ou outras entidades 
individuais ou colectivas que tenham desenvolvido actividades relevantes em favor do 
património cinegético; 
c) Dar parecer sobre as espécies que em cada momento podem ser caçadas, bem como sobre 
as épocas, locais e processos de caça; 
d) Cooperar com os serviços oficiais na apreciação de projectos, planos e orçamentos e na 
resolução de problemas emergentes da prática do ordenamento e da aplicação da lei e seus 
regulamentos; 
e) Contribuir para a formação dos caçadores portugueses, auxiliando nessa função as 
associações, sociedades e clubes de caçadores, nomeadamente na preparação dos candidatos à 
carta de caçador; 
f) Fomentar nos caçadores o espírito associativo; 
g) Dar pareceres sobre matérias que lhes sejam solicitadas; 
h) Representar os caçadores portugueses a nível nacional e internacional. 
CAPÍTULO X 
Disposições finais e transitórias 
ARTIGO 43.º 
(Detenção, comércio, transporte e exposição de espécies cinegéticas) 



1 - Constará de regulamento o regime de detenção, transporte e exposição ao público de 
espécies cinegéticas, seus troféus ou exemplares embalsamados. 
2 - É expressamente proibida toda a comercialização das várias espécies cinegéticas fora da 
época venatória, excepto quando criadas artificialmente, respeitando-se o regime geral, com 
as necessárias adaptações. 
ARTIGO 44.º 
(Importação e exportação de espécies cinegéticas) 
Não poderá ser feita a importação ou a exportação de exemplares, vivos ou mortos, de 
qualquer espécie cinegética sem prévia autorização das entidades oficiais competentes. 
ARTIGO 45.º 
(Regulamentação) 
O Governo, no prazo de 90 dias, regulamentará a presente lei, nomeadamente nas seguintes 
matérias: 
a) Regime da concessão da faculdade de caçar e as taxas devidas pela passagem da carta de 
caçador e das licenças legalmente exigíveis; 
b) Definição dos processos de caça autorizados; 
c) Criação, concessão e funcionamento das zonas de caça e respectivas taxas; 
d) Condições e modo de defesa contra animais nocivos à agricultura, caça ou pesca; 
e) Retribuição a entidades que explorem terrenos submetidos a regime cinegético especial; 
f) Ressarcimento dos prejuízos causados pela caça; 
g) Regime de detenção, comércio, transporte e exposição ao público de espécies cinegéticas; 
h) Criação de caça em cativeiro; 
i) Campos de treino de tiro e de cães de caça; 
j) Constituição e funcionamento dos conselhos cinegéticos e da conservação da fauna; 
l) Constituição e funcionamento das associações, sociedades e clubes de caçadores cujo 
objectivo seja a administração de zonas de caça associativas; 
m) Constituição e funcionamento das federações e confederações de caçadores; 
n) Regime de participação da associações, federações e confederações de caçadores nas 
instâncias dos vários níveis de tutela da actividade venatória. 
ARTIGO 46.º 
(Comissões transitórias) 
1 - As atribuições cometidas pelo artigo 42.º desta lei às associações de caçadores serão, num 
período de transição não superior a dois anos contados a partir da data da sua publicação, 
desempenhadas por comissões regionais, eleitas para o efeito pelos clubes e associações de 
caçadores legalmente existentes nas respectivas regiões cinegéticas. 
2 - A estas comissões compete especialmente estimular o espírito associativo e preparar os 
mecanismos de transição para as novas estruturas representativas de caçadores definidas nesta 
lei. 
3 - Para efeitos do n.º 1, o Ministro da Agricultura, Pescas e Alimentação definirá por portaria 
as novas regiões cinegéticas, o número de elementos e o funcionamento destas comissões e os 
períodos e mecanismos eleitorais. 
ARTIGO 47.º 
(Regiões autónomas) 
A presente lei não se aplica às regiões autónomas. 
ARTIGO 48.º 
(Legislação salvaguardada) 
A presente lei não pode em caso algum contrariar o disposto na legislação vigente relativo aos 
níveis mínimos de aproveitamento dos solos. 
ARTIGO 49.º 
(Revogação) 



São revogadas todas as disposições legais que contrariem o disposto na presente lei. 
ARTIGO 50.º 
(Entrada em vigor) 
A presente lei entra em vigor 90 dias após a data da sua publicação. 
Aprovada em 27 de Maio de 1986. 
O Presidente da Assembleia da República, Fernando Monteiro do Amaral. 
Promulgada em 9 de Agosto de 1986. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 
Referendada em 14 de Agosto de 1986. 
Pelo Primeiro-Ministro, Eurico Silva Teixeira de Melo, Ministro de Estado. 


